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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.347, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Mulheres Dom Oscar Romero.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação de Mulheres Dom Oscar Romero, CNPJ nº 
02.887.851/0001-23, com sede na Rua Marques de Tamandaré, nº 593, 
Bairro Boa Esperança, CEP: 68.140-000, com foro na Comarca de Uruará, 
em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.348, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Pela Vida.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Pela Vida, CNPJ nº 52.730.778/0001-50, com sede 
na Rua Domingos Marreiros, nº 937, Bairro do Umarizal, CEP: 66.055-210, 
com foro na Comarca de Belém, em reconhecimento aos serviços que pres-
ta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.349, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Glória Rosa, do Município de Jacundá.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, para todos os efeitos legais, o Instituto Glória Rosa, entidade 
civil sem fins lucrativos, CNPJ nº 47.491.270/0001-06, com sede e atuação 
no Estado do Pará, na Rua Lauro Sodré, nº 46, Bairro Bela Vista, CEP: 
68.590-000, no Município de Jacundá.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.350, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Levitas em Ação de Ananindeua.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação Levitas em Ação de Ananindeua, CNPJ nº 
55.316.06/0001-64, situada na Travessa WE 72, nº 362, Cidade Nova VI, 
CEP: 67.140-000, no Município de Ananindeua.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento de que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO,18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.351, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Indígena Iawá-Iawá.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Indígena Iawá-Iawá, CNPJ nº 38.478.946/0001-
30, com sede na Rodovia BR-230, Km 45, Vicinal da Cobra Choca, Ramal 

João Aranha, CEP: 68.383-000, Zona Rural do Município de Vitória do Xin-
gú, em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.352, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Centro Social Estrela Dalva (ACSED), no Município de Ananindeua.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Centro Social Estrela Dalva (ACSED), para o 
Município de Ananindeua e municípios vizinhos, entidade civil de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 08.473.288/0001-23, com sede na Rua 
Pantanal, Quadra 03, nº 84, Conjunto Nova Jerusálem, Bairro do Maguary, 
CEP: 67.145-045, no Município de Ananindeua, com foro na Comarca de 
Ananindeua, pelos relevantes serviços prestados a este Município e região.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.353, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Academia de Letras de Soure (ALS-PA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Academia de Letras de Soure (ALS-PA), CNPJ nº 
58.013.716/0001-03, localizada no Município de Soure.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.354, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cristo Rei do Universo.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Cristo Rei do Universo, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, CNPJ nº 04.350.300/0001-51, com sede no 
Município de São Miguel do Guamá.
Art. 2º Esta Lei confere à Associação Cristo Rei do Universo, a obtenção dos 
benefícios gerados pela legislação pertinente nos programas, ações e ser-
viços prestados pelo Poder Público, inclusive para celebração de convênios 
e parcerias envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Cristo Rei do Universo, neste 
diploma legal, serão mantidos enquanto durarem as atividades exercidas e 
constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiária ao fiel cumprimento do que dispõe a Lei 
Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.355, DE 18 DE MARÇO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Dança e Movimentos Urbanos de Salinópolis.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Instituto de Dança e Movimentos Urbanos, CNPJ nº 
44.005.050/0001-37, com sede e foro na Travessa Joaquim dos Reis, nº 
84, Bairro São José, CEP: 68.721-000, no Município de Salinópolis.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceitua a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações posteriores.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 5.267, DE 16 DE MARÇO DE 2026
Reduz os interstícios para a promoção da graduação de 1º Sargento PM 
para a graduação de Subtenente PM do Quadro de Qualificação Policial-
Militar Particular de Praças Combatentes (QPMP-0), para a promoção de 
Praças que será realizada em 21 de abril de 2026.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, incisos III e X, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no § 2º do art. 13 da Lei Estadual nº 8.230, de 
13 de julho de 2015; e


